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Pl1EFl>ITU1.A MUNICIPAL DE 
aaaccmcaaz ...... .,.==-=· ... 

L .6 I n. 1.4 l l, de 25 de �11nbo de 1.974. 

DISPOH SOBRA A ABEftTUH;, DH UM Cfl:l::DITO ESP.l>CI.AL KO VALO);( 

de at4 CrS6.ooo,oo e dá outras providencias. 

O SA.NllüR DOUTOR �7ALDRM.;.R ll 'At!Bl�SIO, "'refeito Alunici,pal de Taq11ari-
-

tinga, usando das atrilruiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a CAmara iJ1•nicipal decreta e ele promulga a seguinte 
l•i: 

, 

Artigo 111- Fica aberto na Contadoria .:.111n:!ci,pal, um cr4-

dito es,pecial no valor de at4 CrS6.000,00(seis mil cràzeiros)para 

ocorrer des,pesaa coa fotografia• para fine eleitorais. 

Artigo 211- O valor do ,presente cr6dito aer' coberto com 
-

recursos provenientes com anulaçoes totais das seguintes verbaa 

ól7ça.m�ntariasJ 

31.30.97 

�Âl-.VI1,,0S UftBM.NOS 
• • 

Iluminaç19 fublica 
Despesas Correntes- R.P. 
Serviços de Terceiros 

03- Outros ser.içoe de terceiros •••••• 

C""i terio 
Despesas Correntes 
Serviços de Terceiros 

02- Outros serviços de terceiros •••••••• 

f;oae. ers •••• 

5.ooo,oo 

Artigo 311- Esta lei entrará ea vigor na data de 

cação, revogadas as disposições eia contr!rio • 

l,OOC,00 

6.000,00 

sua publ.! 
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Doutor iaS:'4.;..ar L'Aabrdsi-0----------------� 

-Prefeito Ii:11n:! cipal-

.tiegistzada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 25 de �1mho 

de 1.974. 
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Ulpiano Bokzaree de Yarco-Of.Administrativo 


